
                             

 

 

 

 

 

 

LEI Nº  0446/2011 

 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

O Povo do Município de Santa Bárbara do Leste por seus representantes na 

Câmara Municipal aprova, e eu, José Geraldo Correa de Faria, Prefeito Municipal em seu 

nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no montante de R$ 

165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) para dotações orçamentárias de 2011 com 

saldos insuficientes. 

Parágrafo Único - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

04.123.0003.2.014 – MANUT. ATIV. SECRET. DE FAZENDA 

339039 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 

FICHA 23 ................................................................................... R$ 50.000,00 

 

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

28.843.000.0.001 – AMORT. DE DÍVIDAS E PARC. DE DÉBITOS 

469071 – PRINC. DA DÍVIDA CONTRATUAL RESG.  

FICHA 27 .................................................................................... R$ 36.000,00 

 

02.03 – SECRET. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2.100 – MANUT. ATIV. SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO 

339039 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 

FICHA 37 ................................................................................... R$ 20.000,00 

 

02.04.04 – FUNDEB 40% 

12.361.0010.2.110 MANUT. FUNDEB 40% 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 



                             

 

 

 

 

 

 

FICHA 112 ................................................................................. R$ 15.000,00 

 

02.04.04 – FUNDEB 40% 

12.361.0010.2.110 MANUT. FUNDEB 40% 

339039 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 

FICHA 114 ................................................................................... R$ 10.000,00 

 

02.05.02 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – REC. VINCULADOS  

10.301.0018.2.136 – MANUT. ATIV. REC. PAB 

339030 MATERIAL DE CONSUMO  

FICHA 215 .......................................................................................R$ 7.000,00 

 

02.06 – FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL – REC. VINCULADOS 

08.244.005.2.103 – MANUT. FMAS REC. VINCULADOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO  

FICHA 269 .....................................................................................R$ 15.000,00 

 

02.06 – FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL – REC. VINCULADOS 

08.244.005.2.103 – MANUT. FMAS REC. VINCULADOS 

339039 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 

FICHA 271 ....................................................................................... R$ 3.000,00 

 

02.09 – SECRET. MUN. OBRAS, TRANSP. E SERV. URBANOS 

04.122.0003.2.028 – MANUT. ATIV. SECRET. MUN. OBRAS E SER. URB. 

339036 – OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA FÍSICA 

FICHA 318 ...................................................................................... R$ 9.000,00 

 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior correrá por conta do recurso anulação 

parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 



                             

 

 

 

 

 

 

02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – REC. PRÓPRIOS 

10.301.0018.2.037 CONSTR. AMPL. DE UNID. DE SAUDE 

449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA 171 ..................................................................................R$ 30.000,00 

 

02.05.02 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – REC. VINCULADOS  

10.301.0018.3.006 – CONSTR. AMPL. UN. DE SAÚDE REC. VINC. 

449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA 221 ....................................................................................R$ 15.000,00 

 

02.07 – SECRET. MUN. DE AGRICUL. E DESENV. ECONÔMICO 

20.122.0013.2.089 – MANUT. ATIV. SECR. MUN. AGRICULTURA 

339039 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 

FICHA 284 ..................................................................................... R$ 20.000,00 

 

02.07 – SECRET. MUN. DE AGRICUL. E DESENV. ECONÔMICO 

26.782.0013.3.012 – CONSTR. AMPL. ESTRADAS VICINAIS E PONTES 

449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA 296 .................................................................................. R$ 100.000,00 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Santa Bárbara do Leste, 01 de dezembro de 2011. 

 

 

 

JOSÉ GERALDO CORREA DE FARIA 

Prefeito Municipal 

 



                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


